
 

 

1ª RETIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO – EDITAL N.º 01/2023 
 

 
A Prefeita do MUNICÍPIO DE MONTE ALTO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor,torna pública a 1º Retificação do Edital 001/2023, , concernente ao processo seletivo para provimento de vagas 
de emprego da Prefeitura do Municipio de Monte Alto, a saber:  
 

1.  ONDE SE LÊ:  
 

10.1. A Prova Objetiva será constituída da forma que segue: 

 

 
a) Para os EMPREGOS de Técnico de Enfermagem, Orientador Social e 

Entrevistador Social: 
 

- 10 questões de LÍNGUA PORTUGUESA; 
- 10 questões de MATEMÁTICA; 
- 10 questões de CONHECIMENTOS GERAIS. 

LEIA-SE: 
 

a) Para os EMPREGOS de Enfermeiro Padrão, Professor III – Educação Física 
(Voleibol), Professor III –Professor III – Educação Física (Futsal), Professor III 

– Educação Física (Futebol de Campo) Professor III – Educação Física 
(Hidroginástica/Natação), Enfermeiro de Saúde de Família e Comunidade, 
Médico Ginecologista, Médico Dermatologista, Médico Reumatologista, 
Médico Pediatra, Médico Neurologista, Médico Ortopedista, Médico 
Otorrinolaringologista, Médico Oftalmologista, Médico Urologista, 
Médico Endocrinologista, Médico Nefrologista, Médico Cardiologista, 
Médico Psiquiatra, Médico Neuropediatra, Médico Clínico Geral, Médico 
Gastroenterologista, Médico Pneumologista, Assistente Social, 
Fisioterapeuta e Técnico de Enfermagem: 

 

- 10 questões de LÍNGUA PORTUGUESA; 

- 5 questões de CONHECIMENTOS GERAIS; 

- 15 questões de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 

2. ONDE SE LÊ:  

 

10.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 15 (quinze) 

acertos, totalizando 50 (cinquenta) pontos, desde que obtenha, no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) de acerto em cada disciplina. 

 

LEIA-SE: 

 

10.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 15 (quinze) 

acertos, totalizando 37,5 (trinta e sete e meio) pontos, desde que obtenha, no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) de acerto em cada disciplina. 

 

 

3. INCLUE-SE: 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO NÍVEL MÉDIO 

 

MATEMÁTICA Operações com Números Reais; Operações Algébricas; Produtos Notáveis 

e Fatoração Algébrica; Equações Fracionárias; Equações e Inequações de 1º e 2º graus; 

Medidas de Tempo e Monetária; Grandezas Proporcionais; Razões e Proporções; Juros e 



 

Porcentagens; Regra de três: Simples e Composta; Sistemas de Equações e Inequações; 

Geometria Plana: retas, ângulos, polígonos, circunferência, círculo, sólidos (cubo, 

paralelepípedo, cilindro, cone, esfera); Perímetro e Área de Polígonos; Volume de Sólidos; 

Relações métricas no Triângulo Retângulo; Equações Exponenciais e Logarítmicas; 

Progressões Aritméticas e Geométricas; Estudo das Relações; Estudo das Funções de 1º e 

2º Graus; Trigonometria; Relações Trigonométricas; Equações e Inequações 

Trigonométricas; Binômio de Newton; Análise Combinatória; Probabilidade; Matrizes, 

Determinantes e Sistemas; Geometria Analítica; Sistema Métrico e seus Derivados.  

 

 

 

Monte Alto, 18 de maio de 2023. 

 

 

 

MARIA HELENA AGUIAR RETTONDINI  
Prefeita Municipal de Monte Alto /SP 


